
LEI nº. 2778/2019

EMENTA: Dispõe  sobre  acessibilidade  em  prédios  de
Laboratórios  de  Análises  Clínicas  no  âmbito  do
município  de  Jaguariaíva/PR,  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: Vereador Divael da Silva Melo

A Câmara  Municipal  de  Jaguariaíva  Aprovou  e  eu,  Prefeito
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art.  1º.  Os laboratórios  de análises clínicas,  no município de
Jaguariaíva, Estado do Paraná, deverão respeitar as normas de acessibilidade da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e ainda aquilo que o interesse público assim o exigir,
tanto na construção quanto em adequação posterior  nos prédios  de seus estabelecimentos,
visando atender em especial às pessoas idosas e/ou portadores de deficiência física, no âmbito
deste município. 

§1º.  Entende-se por pessoa idosa aquela com sessenta e cinco
anos de idade ou mais.

§2º.  Entende-se  por  pessoa  portadora  de  deficiência  física,
aquela que possui dificuldade de locomoção.

Art. 2º.  Exige-se que nenhuma obra ou serviço que requeiram
mobilidade sejam planejados, implantados ou construídos, sem o atendimento das mínimas
condições  técnicas  de  acessibilidade  estabelecidas  pela  Convenção  da  ONU,  pela  Lei
Nacional  nº  13.146/2015,  pelo  Decreto  nº  5.296/2004  e  pelas  Normas  Brasileiras  de
Acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Art. 3º. O Poder Executivo garantirá que todo Alvará, Habite-se,
aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação e informação,
bem como a execução de qualquer tipo de obra, com destinação pública ou coletiva, e ainda, a
outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza, só tenham
liberação se atenderem aos itens de acessibilidade determinados pela Convenção da ONU, da
Lei Nacional nº 13.146/2015, do Decreto Federal nº 5.296/2004, assim como se respeitarem
as normas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e ainda
aquilo que o interesse público assim o exigir.

Art. 4º.  As edificações públicas e privadas de uso coletivo já
existente, devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência em todas suas dependências
e serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes.



§1º. Deverá ser criada, por Decreto, uma Comissão Permanente
de  Acessibilidade  (CPA),  composta  por  engenheiros  e  arquitetos,  preferencialmente  com
conhecimento em acessibilidade, de Secretarias Municipais e da Sociedade Civil, de caráter
consultivo  e  deliberativo,  para  estruturar  o  trabalho  de  vistorias,  análise  de  projetos  e
coordenação  das  ações  integradas  relacionadas  à  acessibilidade  arquitetônica  nas  diversas
Secretarias da Administração Municipal.

§2º.  Para  os  fins  do  disposto  no  caput  deste  artigo,  na
construção,  ampliação  ou  reforma  de  edifícios  públicos  ou  privados,  destinados  ao  uso
coletivo, deverão ser observados, no mínimo, os seguintes requisitos de acessibilidade:

I. nas  áreas  externas  ou  internas  das  edificações,  destinadas  à  garagem e  a
estacionamento  de  uso  público,  deverão  ser  reservadas  vagas  próximas  dos  acessos  de
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas com
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II.  a calçada, e no mínimo um dos acessos ao interior da edificação deverá estar
livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade
de pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

III.  no mínimo um dos acessos que comuniquem horizontal e verticalmente todas
as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos
de acessibilidade de que trata esta Lei.

IV.  nas construções, reformas e ampliações de edifícios de uso público e coletivo
deverão dispor de banheiros acessíveis, em todos os pavimentos.

Art.  5º.  As  edificações  e  instalações  sejam  planejadas,
projetadas,  construídas  ou adaptadas  e  mobiliadas,  atendendo as normas  de acessibilidade
vigentes, ou seja, com:

a)vagas de estacionamento para veículos conduzidos ou que conduzam pessoas
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

b)rotas acessíveis interligando todas as áreas da edificação; sanitário adaptado e
com instalações complementares contendo ducha higiênica e bancada rebatível para troca de
fraldas na sala  de espera e junto a cada conjunto de instalações  sanitárias  e com entrada
independente das demais, balcão com área rebaixada para atendimento de pessoas em cadeira
de rodas e de baixa estatura.

Art. 6º.  Haja formação continuada de profissionais que atuam
no atendimento, buscando mantê-los atualizados sobre as deficiências e suas especificidades,
garantindo que o seu auxílio não cause constrangimentos ao atendente e ao usuário.



Art. 7º. Os laboratórios deverão afixar cópia desta Lei nas salas
de atendimento, de espera, de consulta, proporcionando, desta forma, amplo conhecimento e
fácil visibilidade aos usuários.

Art. 8º.  Os laboratórios terão o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a partir da publicação desta Lei, para se adequarem.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 07 de maio de 2019.

JOSÉ SLOBODA
Prefeito Municipal


